
 ESTADO DE MATO GROSSO 
 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

 CONTRATO Nº 055/2023 

 CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O 
 DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  DE  MATO 
 GROSSO  –  DETRAN/MT  E  A  EMPRESA  GRÁFICA 
 PROMO LTDA. 

 O  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  –  DETRAN  DE  MATO  GROSSO  ,  Autarquia  Estadual,  inscrita 
 no  CNPJ  sob  o  nº  03.829.702/0001-70,  sediado  à  Avenida  Dr.  Hélio  Ribeiro,  nº  1000,  no  Centro  Polí�co 
 Administra�vo,  Cuiabá-MT,  doravante  denominado  CONTRATANTE  ,  neste  ato  representado  por  seu 
 Diretor  de  Administração  Sistêmica,  Sr.  PAULO  HENRIQUE  LIMA  MARQUES  ,  com  delegação  de  poderes 
 concedida  por  Ato  Governamental  n.°  2.658/2019,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  04  de  junho 
 de  2019  e  a  PORTARIA  Nº  054/2023/GP/DETRAN/MT,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  30  de 
 janeiro  de  2023,  brasileiro,  portador  da  Cédula  de  Iden�dade  RG  n.°  100XXXXX  SSP/MT  e  inscrito  no  CPF 
 sob  o  n.°  652.XXX.XXX-XX,  residente  e  domiciliado  em  Cuiabá-MT  e  de  outro  lado  a  empresa  GRÁFICA 
 PROMO  LTDA  ,  doravante  denominada  CONTRATADA  ,  inscrita  no  CNPJ  nº  14.034.336/0001-80,  localizada 
 na  Rua  da  Independência,  nº  06,  Bairro  Vista  Alegre,  CEP  78085-710,  Cuiabá  -  MT,  representada  pela  Sra. 
 VANIA  CRISTINA  MONTANUCCI  ,  brasileira,  portadora  da  iden�dade  nº  083XXXX-X  SSP/MT  e  do  CPF  nº 
 544.XXX.XXX-XX,  celebram  o  presente  Instrumento,  em  conformidade  com  a  Lei  Federal  nº  14.133/2021 
 e suas alterações, Decreto Estadual nº 1.525/2022 e suas alterações, e ainda pelas cláusulas a seguir: 

 1.  CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DO  OBJETO  E  SEUS  ELEMENTOS  CARACTERÍSTICOS  (  Art.  247,  §1º,  inciso 
 I, D1525/22  ) 

 1.1.  Contratação  de  serviços  gráficos  e  aquisição  de  equipamentos/materiais  de  apoio  didá�co  para 
 atender  as  necessidades  das  Unidades  Administra�vas  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  de  Mato 
 Grosso - DETRAN/MT. 

 2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO  (  Art. 247, §1º, inciso  II, D1525/22  ) 

 2.1.  O  presente  contrato  está  vinculado  ao  Processo  DETRAN-PRO-2023/13445  ,  denominado  Pregão 
 Eletrônico  nº  004/2023/DETRAN/MT  ,  fazendo  parte  deste  instrumento,  independentemente  de  sua 
 transcrição. 

 3.  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA  LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL  À  EXECUÇÃO  DO  CONTRATO,  INCLUSIVE 
 QUANTO AOS CASOS OMISSOS  (  Art. 247, §1º, inciso III,  D1525/22  ) 

 3.1.  Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administra�vos. 
 3.2.  Decreto  Federal  nº  11.317/2022  -  Atualiza  os  valores  estabelecidos  na  Lei  nº  14.133,  de  1º  de 
 abril de 2021. 
 3.3.  Decreto  Estadual  nº  1.525/2022  -  Regulamenta  a  Lei  Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021, 
 no  âmbito  da  Administração  Pública  estadual  direta,  autárquica  e  fundacional  do  Estado  de  Mato 
 Grosso. 
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 3.4.  Lei  Complementar  Federal  nº  123/2006  -  Ins�tui  o  Estatuto  Nacional  da  Microempresa  e  da 
 Empresa  de  Pequeno  Porte;  altera  disposi�vos  das  Leis  nº  8.212/1991  e  8.213/1991,  da  Consolidação 
 das  Leis  do  Trabalho  -  CLT,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  Federal  nº  5.452/1943,  da  Lei  nº  10.189/2001,  da 
 Lei Complementar nº 63/1990; e revoga as Leis nº 9.317/1996, e 9.841/1999. 
 3.5.  Lei  Estadual  nº  10.442/2016  -  Dispõe  sobre  a  concessão  de  tratamento  diferenciado  e 
 simplificado  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  nas  licitações  públicas  des�nadas  às 
 aquisições de bens e serviços no âmbito da Administração Pública Estadual. 
 3.6.  Lei  Complementar  Estadual  nº  605/2018  -  Ins�tui  no  âmbito  do  Estado  de  Mato  Grosso  o 
 Estatuto  da  Microempresa,  da  Empresa  de  Pequeno  Porte  e  do  Microempreendedor  Individual  e  dá 
 outras providências. 
 3.7.  Decreto  Estadual  nº  522/2016  -  Regulamenta,  no  âmbito  do  Poder  Execu�vo,  a  aplicação  da  Lei 
 Federal  nº  12.846/2013  e  demais  medidas  de  responsabilização  de  pessoas  jurídicas,  pela  prá�ca  de  atos 
 lesivos contra a Administração Pública Estadual Direta e Indireta, e dá outras providências. 
 3.8.  Lei  Estadual  nº  7.692/2002  -  Regula  o  processo  administra�vo  no  âmbito  da  Administração 
 Pública Estadual. 
 3.9.  Na  contratação,  caso  ocorra  qualquer  omissão  nas  cláusulas  pactuadas  neste  ajuste,  os  impasses 
 deverão  ser  dirimidos  conforme  o  caso  e  de  acordo  com  as  normas  acima  citadas  e  subsidiariamente  as 
 normas e Princípios Gerais dos Contratos. 

 4.  CLÁUSULA  QUARTA  –  DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO  OU  A  FORMA  DE  FORNECIMENTO  (  Art.  247, 
 §1º, inciso IV, D1525/22  ) 

 4.1.  A  contratada,  se  necessário,  deverão  apresentar  catálogo  para  todos  os  itens  que  compõem  essa 
 contratação, para fins de prévia conferência. 
 4.2.  Na  presente  contratação  será  exigida  amostra  e/ou  prova  de  conceito,  sendo  01  (um)  exemplar  à 
 demandante/setor qual especifica tal exigência. 
 4.3.  Os  bens  objeto  desta  licitação  serão  solicitados  sob  demanda,  devendo  o  contratado  prever 
 entrega por Ordem de Fornecimento, tendo em vista o quan�ta�vo previsto no contrato. 
 4.4.  Os produtos serão entregues na data e horário es�pulados pela CONTRATANTE. 
 4.5.  Caso  o  horário  de  expediente  do  contratante  seja  alterado  por  determinação  legal  ou  imposição 
 de  circunstâncias  supervenientes,  deverá  ser  promovida  adequação  nos  horários  do  fornecimento  dos 
 bens para atendimento da nova situação. 
 4.6.  Havendo  causa  impedi�va  para  o  cumprimento  dos  prazos,  o  contratado  deverá  apresentar 
 jus�fica�va  ao  contratante  por  escrito  indicando  o  mo�vo  e  o  prazo  necessário  para  a  execução,  que  por 
 sua vez analisará e tomará as providências para a aceitação ou não das jus�fica�vas apresentadas; 
 4.7.  O  contratado  será  responsável  pelo  transporte  dos  produtos  até  a  sua  entrega  ao  contratante  no 
 endereço e horário indicados. 
 4.8.  As  embalagens  dos  produtos  deverão  ser  acondicionadas  conforme  padrão  do  fabricante, 
 devendo  garan�r  a  proteção  durante  o  transporte  e  estocagem,  bem  como  constar  iden�ficação  dos 
 produtos e demais informações exigidas na legislação em vigor. 
 4.9.  Os  produtos  deverão  estar  acondicionados  em  embalagens  individuais  adequadas,  com  o  menor 
 volume  possível,  u�lizando  materiais  recicláveis,  de  forma  a  garan�r  a  máxima  proteção  durante  o 
 transporte e o armazenamento. 
 4.10.  A  embalagem  deve  ser  adequada  à  sua  conservação  e  indicar  marca,  modelo  e  procedência  do 
 produto,  bem  como  CNPJ,  nome  do  fabricante,  além  de  informações  corretas,  claras,  precisas,  ostensivas 
 e  em  língua  portuguesa  sobre  suas  caracterís�cas,  qualidades,  quan�dade,  composição,  preço,  garan�a, 
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 prazos  de  validade  e  origem,  entre  outros  dados  e  ainda  sobre  os  riscos  que  apresentam  à  saúde  e 
 segurança dos consumidores. 
 4.11.  A  entrega  dos  produtos  poderá  ser  efetuada  de  forma  parcelada,  de  acordo  com  o  quan�ta�vo 
 estabelecido na Ordem de Fornecimento. 
 4.12.  Na  entrega  não  será  aceita  troca  de  marca  e  fabricante  dos  produtos  ofertados  na  proposta, 
 salvo  no  caso  previsto  no  art.  276  do  Decreto  Estadual  nº  1.525/2022,  hipótese  na  qual  deverá  ser 
 previamente celebrado adi�vo contratual. 
 4.13.  A  entrega  do  produto  ficará  a  cargo  do  contratado,  devendo  ser  providenciada  a  mão  de  obra 
 necessária. 
 4.14.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  em  perfeitas  condições,  no  prazo  e  locais  indicados  pelo 
 contratante,  em  estrita  observância  das  especificações  do  Termo  de  Referência  e  da  proposta, 
 acompanhado da respec�va Nota Fiscal. 
 4.15.  Somente  os  produtos  que  es�verem  em  perfeitas  condições  serão  aceitos  e  recebidos,  caso 
 algum  produto  sofra  danos  durante  o  transporte  e  ou  não  apresentem  as  condições  ora  estabelecidas,  os 
 mesmos  serão  rejeitados  e  devolvidos,  ficando  o  fornecedor  obrigado  a  subs�tuí-los,  sujeitando-se  ainda 
 às sanções previstas e na legislação per�nente, quando couber. 
 4.16.  Quaisquer  produtos  fornecidos  que  apresentem  vícios  ou  defeitos  de  fabricação,  serão 
 devolvidos,  comprometendo-se  o  contratado,  por  sua  conta,  a  subs�tuí-los  por  outros  novos  e  em 
 perfeito  estado  de  u�lização,  de  acordo  com  as  especificações  do  Termo  de  Referência  e  seus  anexos, 
 sem que este fato acarrete qualquer ônus para o órgão ou en�dade contratante. 
 4.17.  Realizar  a  entrega  dos  itens  na  data  determinada,  em  observância  às  especificações  previstas 
 neste  documento,  responsabilizando-se  pela  subs�tuição  dos  itens  que,  porventura,  estejam  fora  das 
 especificações e/ou tenham sofrido alguma espécie de dano. 
 4.18.  Executar  os  serviços  nos  endereços  e  quan�dades  informados,  atendendo  as  especificações 
 apresentadas pela demanda. 
 4.19.  Refazer  os  serviços  que  apresentarem  qualquer  �po  de  defeito  ou  que  es�verem  fora  das 
 especificações con�das na proposta de preços e nas determinações definidas. 
 4.20.  Atender  aos  critérios  e  prá�cas  de  sustentabilidade  com  a  u�lização,  sempre  que  exigida  na 
 especificação dos itens, de materiais recicláveis. 
 4.21.  Para  o  transporte  e  distribuição,  acondicionar  os  materiais  em  embalagens  com  o  menor  volume 
 possível,  que  u�lize  materiais  recicláveis,  de  forma  a  garan�r  a  máxima  proteção  durante  o  transporte  e 
 o armazenamento. 
 4.22.  Arte final definida pela contratante e a execução a cargo da empresa contratada. 
 4.23.  Prova  �sica  inclusa,  de  acordo  com  cada  demandante  das  unidades  administra�vas,  essa  prova 
 se  faz  necessária  para  que  a  equipe  do  setor  demandante  verifique,  junto  com  o  servidor  fiscal  do 
 provável contrato, se a contratada cumpriu as especificações de cada objeto conforme o solicitado. 
 4.24.  Deverão  ser  observadas,  também,  durante  a  execução  do  objeto,  as  orientações  dos  programas 
 do  Administração  Pública  e  norma�vos  específicos  voltados  para  as  prá�cas  sustentáveis,  no  que  se 
 refere ao cumprimento dos temas abaixo: 

 4.24.1.  Economia de energia. 
 4.24.2.  Economia em materiais plás�cos descartáveis. 
 4.24.3.  Economia de água, e 
 4.24.4.  Descarte  correto  para  produtos  perigosos  ao  meio  ambiente  como  pilhas,  lâmpadas 
 fluorescentes,  equipamentos  eletrônicos,  e  os  inerentes  ao  manuseio  e  operacionalização  dos 
 serviços  de  manutenção  preven�va  e  corre�va  em  aparelhos  de  condicionador  de  ar,  dentre 
 outros semelhantes. 
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 4.25.  Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do  objeto,  devem 
 ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
 4.26.  Analisar  o  ciclo  de  vida  dos  produtos  permanentes  a  serem  adquirido,  com  maior  tempo  ú�l  dos 
 mesmos. 
 4.27.  Na  presente  contratação  será  exigida  amostra  e/ou  prova  de  conceito,  sendo  01  (um)  exemplar  à 
 demandante/setor qual especifica tal exigência. 

 5.  CLÁUSULA  QUINTA  –  DO  PREÇO  E  AS  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO,  OS  CRITÉRIOS,  A 
 DATA-BASE  E  A  PERIODICIDADE  DO  REAJUSTAMENTO  DE  PREÇOS  E  OS  CRITÉRIOS  DE  ATUALIZAÇÃO 
 MONETÁRIA  ENTRE  A  DATA  DO  ADIMPLEMENTO  DAS  OBRIGAÇÕES  E  A  DO  EFETIVO  PAGAMENTO  (  Art. 
 247, §1º, inciso V, D1525/22  ) 

 LOTE/ITEM  CÓDIGO 
 SIAG/TCE  UN.  QTDE  DESCRIÇÃO DO OBJETO  V. UNITÁRIO  SUBTOTAL 

 01 / 01  1109005  UN  6.000 

 SERVIÇO  DE  CONFECÇÃO  DE  PASTA  COM  BOLSA 
 PERSONALIZADA.  TAMANHO  FECHADO:  31×23 
 CM;  PAPEL  DA  PASTA:  TRIPLEX  300G;  PAPEL  DA 
 BOLSA:  TRIPLEX  250G;  IMPRESSÃO:  4×0  CORES 
 (FRENTE);  COM  BOLSA  COLADA  SEM 
 IMPRESSÃO.  PLASTIFICAÇÃO  BRILHO  =  1  LADO. 
 ARTE  FINAL  DEFINIDA  PELA  CONTRATANTE. 
 UNIDADE. 

 R$1,85  R$11.100,00 

 07/01  1109019  UN  06 

 PLACA  DE  TRÂNSITO  SIMPLES  (ADVERTÊNCIA), 
 PARA  FINS  DIDÁTICOS;  FORMATO:  QUADRADO, 
 MEDINDO  30CMX30CM,  CONFECCIONADA  EM 
 PVC,  COM  OS  CANTOS  ARREDONDADOS, 
 DEVENDO  UMA  DAS  DIAGONAIS  FICAR  NA 
 POSIÇÃO  VERTICAL,  AFIXADA  EM  UM  SUPORTE 
 DE  MÃO,  COM  40CM  DE  COMPRIMENTO, 
 FORMATO  CILÍNDRICO,  COM  03CM  DE 
 DIÂMETRO;  CARACTERÍSTICAS  DA  PLACA: 
 FUNDO  AMARELO,  ORLA  EXTERNA  AMARELO, 
 ORLA  INTERNA  PRETO,  SÍMBOLO/LEGENDA 
 PRETO  (A  SEREM  DEFINIDOS  PELO  ÓRGÃO), 
 VERSO PRETO FOSCO. UNIDADE. 

 R$46,99  R$281,94 

 08/01  1109020  UN  04 

 PLACA  DE  TRÂNSITO  SIMPLES 
 (REGULAMENTAÇÃO),  PARA  FINS  DIDÁTICOS; 
 FORMATO:  CIRCULAR,  MEDINDO  40CM  DE 
 DIÂMETRO,  CONFECCIONADA  EM  PVC,  AFIXADA 
 EM  UM  SUPORTE  DE  MÃO,  COM  40  CM  DE 
 COMPRIMENTO,  FORMATO  CILÍNDRICO,  COM 
 03CM  DE  DIÂMETRO;  CARACTERÍSTICAS  DA 
 PLACA:  FUNDO  BRANCO,  ORLA/TARJA 
 VERMELHO,  SÍMBOLO/LEGENDA  PRETO,  (A 
 SEREM  DEFINIDOS  PELO  ÓRGÃO),  VERSO  PRETO 
 FOSCO. UNIDADE. 

 R$66,99  R$267,96 

 10/01  1109022  UN  02 
 FAIXA  PERSONALIZADA,  ARTE  A  SER  DEFINIDA 
 PELO  ÓRGÃO,  CONFECÇÃO  E  IMPRESSÃO 
 DIGITAL,  EM  LONA,  PARA  USO  INTERNO  E 

 R$310,02  R$620,04 
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 EXTERNO;  ACABAMENTO:  BASTÕES  NAS 
 PONTAS,  04  ILHÓS,  DOIS  EM  CADA  PONTA, 
 CORDÃO  PARA  DEPENDURAR  A  FAIXA; 
 DIMENSÕES:  04X01  METROS  (LARGURA  X 
 ALTURA); CORES: 5X0. UNIDADE. 

 16/01  1109033  UN  750 

 CARTILHA  EM  PAPEL  COUCHÊ  150GR,  MIOLO  EM 
 PAPEL  COUCHÊ  115GR,  COLORIDA  4X4  CORES, 
 FORMATO  15X21CM,  COM  12  PÁGINAS  E 
 ACABAMENTO  EM  GRAMPO.  ARTE  A  SER 
 DEFINIDA  PELO  ÓRGÃO/CONTRATANTE. 
 UNIDADE. 

 R$2,72  R$2.040,00 

 TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$14.309,94 
 (quatorze mil trezentos e nove reais e noventa e quatro centavos) 

 5.1.  Não haverá pagamento antecipado. 
 5.2.  O  pagamento  será  realizado  de  acordo  com  a  execução  do  objeto  do  contrato,  mediante  emissão 
 da  respec�va  Nota  Fiscal  devidamente  atestada,  e  análise  dos  documentos  que  compõem  o  processo  de 
 pagamento. 
 5.3.  As  operações  de  vendas  des�nadas  a  Órgão  Público  da  Administração  Federal,  Estadual  e 
 Municipal,  deverão  ser  acobertadas  por  Nota  Fiscal  Eletrônica,  conforme  Protocolo  ICMS  42/2009, 
 regulamentado pelo Ar�go 355, §6º do RICMS. Informações através do site  www.sefaz.mt.gov.br/nfe  . 
 5.4.  O  contratado  deverá  indicar  no  corpo  da  Nota  Fiscal,  o  número  do  Contrato/Ordem  de 
 Fornecimento,  a  descrição  do  objeto,  o  número  e  nome  do  banco,  agência  e  número  da  conta  na  qual 
 deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
 5.5.  As  despesas  bancárias  decorrentes  de  transferência  de  valor(es)  para  outra(s)  praça(s)  será(ão) 
 de responsabilidade do contratado. 
 5.6.  O  contratante  não  efetuará  pagamento  de  �tulo  descontado,  ou  por  meio  de  cobrança  em 
 banco, bem como, os que forem negociados com terceiros, por intermédio da operação de “factoring”. 
 5.7.  O pagamento será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 5.7.1.  Prova  de  regularidade  junto  à  Fazenda  Estadual,  expedida  pela  Secretaria  de  Estado  de 
 Fazenda  da  sede  ou  domicílio  do  credor  e  do  Estado  de  Mato  Grosso,  abrangendo  inclusive 
 débitos inscritos em dívida a�va. 
 5.7.2.  Prova  de  regularidade  junto  à  Dívida  A�va  do  Estado,  expedida  pela  Procuradoria-Geral 
 do Estado da sede ou domicílio do credor e do Estado de Mato Grosso. 
 5.7.3.  Prova  de  regularidade  perante  o  Fundo  de  Garan�a  do  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  em 
 plena validade e rela�va ao contratado. 
 5.7.4.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Federal  e  Ins�tuto  Nacional  do  Seguro 
 Social – INSS. 
 5.7.5.  Prova de regularidade perante a Jus�ça do Trabalho. 
 5.7.6.  Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal da sede ou domicílio do credor. 

 5.8.  Sendo  o  caso,  o  contratante  efetuará  retenção  na  fonte  de  todos  os  tributos  inerentes  ao 
 Contrato em questão. 
 5.9.  O  pagamento  será  efetuado  pelo  contratante  em  favor  do  contratado  em  até  30  (trinta)  dias, 
 mediante  ordem  bancária  a  ser  depositada  em  conta  corrente,  no  valor  correspondente,  após  a 
 apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela fiscalização do contratante. 
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 5.10.  O(s)  pagamento(s)  não  realizado(s)  dentro  do  prazo  por  eventos  decorrentes  do  contratado,  não 
 será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo financeiro. 
 5.11.  Caso  o  atraso  no  pagamento  seja  mo�vado  exclusivamente  pelo  contratante,  o  valor  devido  será 
 corrigido  pelo  IPCA,  conforme  apuração  desde  a  data  prevista  para  o  pagamento  até  a  data  de  sua 
 efe�va realização. 
 5.12.  A  efe�vação  dos  pagamentos  não  isentará  o  contratado  das  suas  responsabilidades  e  das  suas 
 obrigações  contratuais,  especialmente  aquelas  relacionadas  à  qualidade  e  à  garan�a  dos  produtos 
 entregues. 
 5.13.  Caso  constatada  alguma  irregularidade  ou  incorreção  na  Nota  Fiscal/Fatura,  esta  será  devolvida 
 ao  contratado  para  as  necessárias  correções,  acompanhada  dos  mo�vos  que  deram  ensejo  à  sua 
 rejeição,  interrompendo-se  o  prazo  para  o  pagamento,  que  começa  a  fluir  somente  a  par�r  da  data  do 
 protocolo  da  nova  Nota  Fiscal  e  demais  documentos,  devidamente  corrigidos.  O  prazo  somente  voltará  a 
 fluir,  desde  o  começo  e  de  maneira  integral,  a  par�r  da  data  do  protocolo  da  nova  Nota  Fiscal  e  dos 
 demais documentos exigíveis, devidamente corrigidos. 
 5.14.  Constatando-se  qualquer  outra  circunstância  que  desaconselha  o  pagamento,  em  razão  de 
 circunstância  devidamente  jus�ficada  e  informada  ao  contratante,  o  prazo  para  pagamento  ficará 
 suspenso e voltará a correr a par�r da respec�va data de regularização. 
 5.15.  Nos  casos  de  aplicação  de  penalidade  ao  contratado,  em  virtude  de  inadimplência  contratual, 
 não  serão  efetuados  pagamentos  a  esta,  enquanto  perdurar  pendência  de  liquidação  das  respec�vas 
 obrigações. 
 5.16.  As  Notas  Fiscais  a  serem  pagas  deverão  sofrer  desconto  devido  à  aplicação  de  multas/glosas 
 previstas no Contrato e já iden�ficadas pela fiscalização. 
 5.17.  O  contratado  deverá,  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  manter  atualizada  a  vigência  da 
 garan�a contratual. 
 5.18.  Na  ocorrência  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados  exclusivamente  pelo 
 CONTRATANTE,  o  valor  devido  à  CONTRATADA  deverá  ser  acrescido  de  atualização  financeira,  e  sua 
 apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a  data  do  efe�vo  pagamento,  em  que  os  juros  de 
 mora  serão  calculados  à  taxa  de  0,5%  (meio  por  cento)  ao  mês,  ou  6%  (seis  por  cento)  ao  ano,  mediante 
 aplicação das seguintes fórmulas: 

 I = (TX/100)/365 
 EM = I x N x VP, onde: 
 I = Índice de atualização financeira. 
 TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 
 EM = Encargos moratórios. 
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento. 
 VP = Valor da parcela em atraso. 

 5.19.  Caso  seja  per�nente  ao  objeto  da  contratação  poderá  ser  subme�da  ao  reajustamento  de  seus 
 preços. 

 DO REAJUSTE 

 5.20.  Poderá  ser  concedido  o  reajuste  do  preço  contratado,  a  requerimento  do  CONTRATADO  e  depois 
 de  transcorrido  um  ano  da  data  da  apresentação  da  proposta  no  certame  licitatório,  de  acordo  com  o 
 índice  de  correção  monetária  geral  ou  setorial  contratualmente  definido,  neste  caso  o  IPCA-IBGE  , 
 restando sua análise de competência do CONTRATANTE. 
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 5.20.1.  Reajuste  é  a  recomposição  do  equilíbrio  econômico  financeiro  alterado  em  decorrência 
 de  variação  ordinária  de  preços  através  da  aplicação  de  índice  inflacionário  geral  ou  setorial 
 previamente  definido  em  contrato,  que  ocorrerá  nos  contratos  em  que  não  houver  regime  de 
 dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra  ou  predominância  de  mão  de  obra,  mediante  previsão  de 
 índices específicos ou setoriais. 
 5.20.2.  Excepcionalmente,  na  ausência  dos  índices  específicos  ou  setoriais,  previstos  no  subitem 
 anterior,  adotar-se-á  o  índice  geral  de  preços  mais  vantajoso  para  a  Administração,  calculado  por 
 ins�tuição oficial que retrate a variação do poder aquisi�vo da moeda. 

 5.21.  O  deferimento  do  reajuste  acima  descrito  somente  terá  incidência  no  preço  contratado  a  par�r 
 da data do protocolo do pedido de reajuste. 
 5.22.  O  preço  poderá  ser  reajustado  novamente  somente  após  12  (doze)  meses  do  anterior,  incidindo 
 sobre o valor atualizado do contrato. 
 5.23.  Nos  reajustes  subsequentes  o  termo  inicial  do  período  de  correção  monetária  ou  reajuste  será  a 
 data a que o reajuste anterior �ver se referido. 
 5.24.  São  nulos  de  pleno  direito  quaisquer  expedientes  que,  na  apuração  do  índice  de  reajuste, 
 produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual. 
 5.25.  A  prorrogação  contratual  sem  a  solicitação  do  reajuste  implica  a  preclusão  deste,  sem  prejuízo 
 dos futuros reajustes nos termos pactuados. 
 5.26.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  à 
 CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  úl�ma  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença 
 correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  defini�vo.  Fica  a  CONTRATADA  obrigada  a  apresentar 
 memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor  remanescente,  sempre  que  este 
 ocorrer. 

 DA REVISÃO/REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 5.27.  Também  durante  a  vigência  da  contratação,  a  CONTRATADA  poderá  solicitar  a  revisão  dos  preços 
 para  manter  a  equação  econômico-financeira  do  contrato,  mediante  a  comprovação  dos  fatos,  inclusive 
 com demonstração em planilhas de custos. 

 5.27.1.  Revisão  é  a  recomposição  do  equilíbrio  econômico  financeiro  alterado  em  decorrência 
 de variação extraordinária de preços. 

 5.28.  Cabe  ao  CONTRATADO  fazer  requerimento  fundamentado  que  indique  o  fato  extraordinário 
 imprevisível  e  desequilíbrio  de  preços  e  insumos,  este  úl�mo  devidamente  acompanhado  de 
 documentação comprobatória da variação de preços. 
 5.29.  Protocolado  o  pedido,  caberá  ao  CONTRATANTE  confirmar  a  ocorrência  de  fato  extraordinário, 
 bem como realizar nova pesquisa de preços atualizada. 
 5.30.  Os  preços  contratados  que  sofrerem  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  preços  pra�cados  no 
 mercado,  de  acordo  com  pesquisa  de  preços  realizada  pelo  CONTRATANTE,  mantendo-se  pelo  menos  a 
 diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  na  proposta  com  aquele  vigente  no 
 mercado à época da licitação ou contratação direta. 
 5.31.  Constatado  pelo  CONTRATANTE  que  o  preço  contratado  está  superior  à  média  dos  preços  de 
 mercado,  em  pesquisa  realizada,  solicitará  formalmente  ao  CONTRATADO  a  redução  do  preço  de  forma  a 
 adequá-lo ao pra�cado no mercado. 
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 DA ANÁLISE CONTÁBIL E JURÍDICA DOS REAJUSTES/REVISÃO 

 5.32.  Os  pedidos  de  revisão  ou  reajuste  dos  preços  contratados  passarão  por  análise  contábil  e  jurídica 
 do  CONTRATANTE,  cabendo  ao  representante  do  órgão  ou  en�dade  CONTRATANTE  a  decisão  sobre  o 
 pedido. 

 5.32.1.  Após  o  pedido,  o  CONTRATANTE  terá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  resposta/conclusão 
 do procedimento. 

 5.33.  Deferido  o  pedido  pela  autoridade  competente,  a  revisão  será  registrada  por  aditamento  ao 
 contrato, e o reajuste mediante apos�lamento. 

 5.33.1.  Poderá  ser  subs�tuído  a  marca/modelo  do  produto  objeto  do  contrato,  a  requerimento 
 do  CONTRATADO,  desde  que  fique  comprovada  a  impossibilidade  ou  dificuldade  momentânea 
 ou  defini�va  de  obtenção  do  produto  anteriormente  contratado,  nas  condições  pactuadas,  seja 
 ofertado  novo  produto  com  caracterís�cas  equivalentes  ou  superiores  às  do  anterior,  e  qualquer 
 acréscimo financeiro seja de responsabilidade do CONTRATADO. 
 5.33.2.  Caberá  ao  CONTRATADO  demonstrar  a  equivalência  entre  os  produtos,  e  ao 
 CONTRATANTE a aceitação de maneira formal, após a manifestação do fiscal. 
 5.33.3.  A  subs�tuição  da  marca/modelo,  ainda  que  temporária,  não  cons�tui  alteração  do 
 objeto contratual, mas deverá ser formalizada através de adi�vo. 

 6.  CLÁUSULA  SEXTA  –  DOS  CRITÉRIOS  E  A  PERIODICIDADE  DA  MEDIÇÃO,  QUANDO  FOR  O  CASO,  E 
 O PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PARA PAGAMENTO  (  Art. 247,  §1º, inciso VI, D1525/22  ) 

 6.1.  O  objeto  será  medido  de  forma  parcelada  ,  conforme  ordens  de  fornecimento/serviço  emi�das 
 pelo fiscal da contratação. 
 6.2.  O  pagamento  será  realizado  a  par�r  do  atesto  pelo  Fiscal  do  Contrato,  mediante  crédito  em 
 conta corrente da CONTRATADA. 
 6.3.  Estando  com  a  documentação  correta,  o  atesto  do  fiscal  ou  gestor  deverá  ocorrer  no  prazo 
 máximo  de  05 (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do  protocolo  da  respec�va  nota,  fatura,  recibo  ou  documento 
 equivalente, instruído com os documentos exigidos. 
 6.4.  O  pagamento  da  obrigação  deverá  ocorrer  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  da 
 liquidação  da  despesa,  não  podendo  ultrapassar  o  prazo  de  2  (dois)  meses,  a  contar  da  emissão  da  nota 
 fiscal, fatura ou documento equivalente. 

 7.  CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  PRAZOS  DE  INÍCIO  DAS  ETAPAS  DE  EXECUÇÃO,  CONCLUSÃO, 
 ENTREGA,  OBSERVAÇÃO  E  RECEBIMENTO  DEFINITIVO,  QUANDO  FOR  O  CASO  (  Art.  247,  §1º,  inciso  VII, 
 D1525/22  ) 

 7.1.  Esta contratação terá vigência de 05 (cinco) anos, contados da data de assinatura do contrato. 

 7.1.1.  O  prazo  de  vigência  poderá  ser  prorrogado,  enquanto  houver  necessidade  pública,  por 
 consenso entre as partes e mediante Termo Adi�vo. 
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 7.2.  O  prazo  de  execução  será  de  05  (cinco)  anos,  contados  a  par�r  da  data  de  assinatura  do 
 contrato. 

 7.2.1.  O prazo de execução poderá ser prorrogado dentro da vigência contratual. 

 7.3.  Antes  de  formalizar  ou  prorrogar  o  prazo  de  vigência  do  contrato,  a  Administração  deverá 
 verificar  a  regularidade  fiscal  do  contratado,  a  inexistência  de  sanções  vigentes  impedi�vas  para  licitar  ou 
 contratar  com  a  Administração  Pública,  emi�r  as  cer�dões  nega�vas  de  inidoneidade,  de  impedimento  e 
 de débitos trabalhistas e juntá-las ao respec�vo processo. 
 7.4.  Deverá  ser  realizado  a  reavaliação  da  vantajosidade  econômica  do  contrato,  por  meio  de 
 pesquisa  de  preços  na  forma  do  Decreto  Estadual  nº  1.525/2022,  em  prazo  não  superior  à  metade  do 
 período inicial de vigência, observado o estabelecido no  art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021  . 
 7.5.  O  objeto  deverá  ser  entregue,  mediante  agendamento  de  data  e  hora,  nos  dias  e  horários  de 
 expediente  desta  Autarquia  (segunda  à  sexta-feira  das  08h00min  às  16h00min),  com  comunicação 
 antecipada  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  na  Gerência  de  Material  e  Mobiliário  do  Detran/MT,  situado  na 
 Av.  Dr.  Hélio  Ribeiro  Torquato  da  Silva,  nº  1000  -  Centro  Polí�co  Administra�vo  -  CEP  78.048-910  - 
 Cuiabá/MT. 
 7.6.  Salvo quando houver disposição diversa em contrato, o recebimento se dará: 

 7.6.1.  Em  se  tratando  de  obras  e  serviços,  pelo  fiscal  do  contrato  ou  Comissão  de 
 Recebimento: 
 7.6.2.  Provisoriamente,  após  a  conclusão  dos  serviços,  e  mediante  realização  de  vistoria  para 
 efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação contratual. 
 7.6.3.  Defini�vamente,  mediante  nova  vistoria  e  relatório  detalhado,  após  as  correções  e 
 complementações,  comprovada  a  adequação  do  objeto  aos  termos  contratuais,  e  apresentadas 
 as respec�vas documentações exigidas no Contrato. 
 7.6.4.  Em se tratando de compras ou locação de equipamentos, pelo fiscal do contrato: 
 7.6.5.  Provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  após  a  conferência  do  bem  e  quan�dade,  mediante 
 Relatório,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  do  material  com  a  especificação 
 contratual. 
 7.6.6.  Defini�vamente,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quan�dade  do  material  e 
 consequente  aceitação  mediante  termo  circunstanciado,  com  aposição  de  assinatura  nas  vias  do 
 Documento  Auxiliar  da  NF-e  (Danfe)  ou  na  Nota  Fiscal,  em  até  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da 
 data de apresentação. 

 7.7.  O  recebimento  defini�vo  não  deverá  exceder  o  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  do 
 recebimento provisório. 
 7.8.  Sa�sfeitas  as  exigências  e  condições  previstas,  será  lavrado  Termo  de  Recebimento  Defini�vo, 
 assinado por Comissão ou Servidor designado. 

 DA ACEITAÇÃO/RECUSA 

 7.9.  Critérios de aceitação ou recusa  : 

 7.9.1.  Havendo  causa  impedi�va  para  o  cumprimento  dos  prazos,  a  CONTRATADA  deverá 
 apresentar  jus�fica�va  por  escrito  ao  fiscal  da  contratação  solicitando  a  dilação  de  prazo,  que 
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 por  sua  vez  analisará  e  tomará  as  necessárias  providências  para  a  aceitação  ou  não  das 
 jus�fica�vas apresentadas. 
 7.9.2.  Sendo  consideradas  insa�sfatórias  a  prestação  dos  objetos,  será  lavrado  Termo  de 
 Recusa,  no  qual  se  consignará  as  desconformidades,  devendo  a  CONTRATADA  sanar  as  situações 
 verificadas. 
 7.9.3.  Após  a  no�ficação  à  CONTRATADA,  o  prazo  decorrido  até  então,  para  recebimento 
 defini�vo,  será  desconsiderado,  iniciando-se  nova  contagem  assim  que  sanadas  as 
 inconsistências. 
 7.9.4.  Na  hipótese  de  irregularidade  não  sanada  pela  CONTRATADA,  o  Fiscal  responsável 
 reduzirá  a  termo  os  fatos  ocorridos  e  encaminhará  à  Autoridade  Competente,  para 
 procedimentos inerentes à aplicação de penalidades. 

 7.10.  A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser entregue(s) ao fiscal do contrato. 
 7.11.  Deverá  ser  cons�tuído  relatório  final,  de  que  trata  a  alínea  “d”  do  inciso  VI  do  §  3º  do  art.  174  da 
 Lei  Federal  nº  14.133/2021,  com  as  informações  ob�das  durante  a  execução  do  contrato,  como  forma  de 
 aprimoramento das a�vidades da Administração. 

 7.11.1.  O  relatório  deverá  ser  divulgado  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  em  até  30 
 (trinta) dias após a ex�nção do contrato. 

 7.12.  Antes  de  formalizar  ou  prorrogar  o  prazo  de  vigência  do  contrato,  a  Administração  deverá 
 verificar  a  regularidade  fiscal  do  contratado,  a  inexistência  de  sanções  vigentes  impedi�vas  para  licitar  ou 
 contratar  com  a  Administração  Pública,  emi�r  as  cer�dões  nega�vas  de  inidoneidade,  de  impedimento  e 
 de débitos trabalhistas e juntá-las ao respec�vo processo. 

 8.  CLÁUSULA  OITAVA  –  DO  CRÉDITO  PELO  QUAL  CORRERÁ  A  DESPESA,  COM  A  INDICAÇÃO  DA 
 CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIA ECONÔMICA  (  Art. 247, VIII, D1525/22  ) 

 8.1.  Os recursos para pagamento das despesas serão da seguinte dotação orçamentária: 

 Órgão/En�dade:  19301  - Departamento Estadual de Trânsito 
 Coordenadoria de Ações Educa�vas de Trânsito 

 Projeto/A�vidade  Elemento de Despesa  Fonte de Recursos 
 2385  3390.3000  17030000 

 Coordenadoria da Escola Pública de Trânsito 
 Projeto/A�vidade  Elemento de Despesa  Fonte de Recursos 

 2385  3390.3000  17030000 
 Gerência de Desenvolvimento, Saúde e Segurança no Trabalho 

 Projeto/A�vidade  Elemento de Despesa  Fonte de Recursos 
 2391  3390.3900  15010000 

 9.  CLÁUSULA  NONA  –  DA  MATRIZ  DE  RISCO,  QUANDO  FOR  O  CASO,  DISCRIMINARÁ  A  FAIXA  DE 
 VARIAÇÃO  DE  PREÇO  DE  MERCADO  A  PARTIR  DA  QUAL  SE  CONSIDERA  QUE  HÁ  DESEQUILÍBRIO 
 CONTRATUAL  PARA  FINS  DE  DEFERIMENTO  DE  REVISÃO,  DESDE  QUE  PRESENTE  OS  DEMAIS 
 REQUISITOS  (  Art. 247, §1º, inciso IX, D1525/22  ) 
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 9.1.  A  matriz  de  alocação  de  riscos  será  dispensada  do  contrato,  nos  termos  do  art.  247,  §4º,  I,  do 
 Decreto Estadual nº 1.525/2022, tendo em vista a natureza comum do objeto e da execução. 

 10.  CLÁUSULA  DÉCIMA  –  DO  PRAZO  PARA  RESPOSTA  AO  PEDIDO  DE  REPACTUAÇÃO  DE  PREÇOS, 
 QUANDO FOR O CASO  (  Art. 247, §1º, inciso X, D1525/22  ) 

 10.1.  Não aplicável. 

 11.  CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  D0  PRAZO  PARA  RESPOSTA  AO  PEDIDO  DE 
 RESTABELECIMENTO  DO  EQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO,  QUANDO  FOR  O  CASO  (  Art.  247,  §1º, 
 inciso XI, D1525/22  ) 

 11.1.  Após  o  pedido,  o  CONTRATANTE  terá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  resposta/conclusão  do 
 procedimento. 

 12.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DAS  GARANTIAS  OFERECIDAS  PARA  ASSEGURAR  SUA  PLENA 
 EXECUÇÃO,  QUANDO  EXIGIDAS,  INCLUSIVE  AS  QUE  FOREM  OFERECIDAS  PELO  CONTRATADO  NO  CASO 
 DE ANTECIPAÇÃO DE VALORES A TÍTULO DE PAGAMENTO  (  Art.  247, §1º, inciso XII, D1525/22  ) 

 12.1.  Fica  dispensada  a  prestação  de  garan�a  para  execução  da  contratação,  conforme  faculta  o  art. 
 96 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 13.  CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DO  PRAZO  DE  GARANTIA  MÍNIMA  DO  OBJETO,  OBSERVADOS 
 OS  PRAZOS  MÍNIMOS  ESTABELECIDOS  NESTA  LEI  E  NAS  NORMAS  TÉCNICAS  APLICÁVEIS,  E  AS 
 CONDIÇÕES  DE  MANUTENÇÃO  E  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA,  QUANDO  FOR  O  CASO  (  Art.  247,  §1º,  inciso 
 XIII, D1525/22  ) 

 13.1.  O  prazo  de  garan�a  contratual  dos  bens  é  de,  no  mínimo,  24  (vinte  e  quatro)  meses,  ou  pelo 
 prazo  fornecido  pelo  fabricante,  se  superior,  contado  a  par�r  do  primeiro  dia  ú�l  subsequente  à  data  do 
 recebimento defini�vo do objeto. 

 14.  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DOS  DIREITOS,  AS  OBRIGAÇÕES  E  AS  RESPONSABILIDADES  DAS 
 PARTES,  AS  PENALIDADES  CABÍVEIS  E  OS  VALORES  DAS  MULTAS  E  SUAS  BASES  DE  CÁLCULO  (  Art.  247, 
 §1º, inciso XIV, D1525/22  ) 

 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 14.1.  Designar,  servidor(es)  ao  qual(is)  caberá(ão)  a  responsabilidade  de  acompanhar,  fiscalizar  e 
 avaliar a execução do Contrato, conforme legislação vigente. 
 14.2.  Emi�r  ordem  de  fornecimento  estabelecendo  dia,  hora,  quan�dade,  local  e  demais  informações 
 que achar per�nente para o bom cumprimento do objeto. 
 14.3.  Fornecer  ao  contratado  todos  os  elementos  e  dados  necessários  à  perfeita  execução  do  objeto 
 contratado,  inclusive  permi�ndo  o  acesso  de  empregados,  prepostos  ou  representantes  do  contratado 
 em suas dependências, desde que observadas as normas de segurança. 
 14.4.  Disponibilizar local adequado para a entrega dos produtos. 
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 14.5.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  assumidas,  inclusive  quanto  à 
 con�nuidade  da  execução  do  objeto,  que  não  deve  ser  interrompida,  ressalvados  os  casos  de  força 
 maior, jus�ficados e aceitos pelo contratante. 
 14.6.  Avaliar  a  qualidade  dos  produtos  entregues,  podendo  rejeitá-los  no  todo  ou  em  parte,  caso 
 estejam em desacordo com as obrigações assumidas. 

 14.6.1.  No�ficar  o  contratado  sobre  qualquer  alteração  ou  possíveis  irregularidades  ou 
 imperfeições  observadas  na  execução  do  contrato,  para  reparar,  corrigir,  remover  ou  subs�tuir, 
 às suas expensas, no total ou em parte o produto, sanando as impropriedades. 

 14.7.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelo  contratado, 
 desde que a�nentes ao objeto da contratação. 
 14.8.  Efetuar  o  pagamento  ao  contratado,  do  valor  resultante  do  fornecimento  dos  produtos,  no  prazo 
 e condições estabelecidas no Termo de Referência e em Edital. 
 14.9.  Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  fornecida  pelo 
 contratado, quando couber. 
 14.10.  Inserir  as  informações  per�nentes  ao  objeto  contratado,  no  sistema  SIAG-C,  após  firmar  o 
 Contrato  e/ou  emi�r  a  Nota  de  Empenho,  em  atendimento  à  Lei  de  Acesso  às  Informações  (Lei  nº 
 12.527/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 1.973/2013. 
 14.11.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  contratado  com 
 terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a 
 terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 14.12.  Comparecer,  quando  convocado,  para  assinar  o  Contrato  e  re�rar  a  Nota  de  Empenho  específica 
 no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  da  convocação  formal,  mesmo  prazo 
 para re�rada da Ordem de Fornecimento. 
 14.13.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  compa�bilidade  com  as  obrigações  e  as  condições 
 de habilitação exigidas na licitação; 
 14.14.  Fornecer  os  bens,  nos  termos,  local,  prazos,  quan�dades,  qualidade  e  condições  estabelecidas 
 no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garan�r os melhores resultados. 
 14.15.  Os  bens  serão  entregues  de  acordo  com  a  necessidade  do  contratante,  dentro  dos  parâmetros  e 
 ro�nas  estabelecidos,  com  a  observância  das  recomendações  técnicas  aceitáveis,  respec�vas  normas  e 
 legislação per�nentes. 
 14.16.  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garan�a  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento  dos 
 bens, inclusive considerando os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
 14.17.  Submeter  ao  contratante,  previamente  e  por  escrito,  para  análise  e  aprovação,  qualquer 
 mudança  no  método  de  entrega  dos  bens  que  fuja  das  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência 
 e no Contrato. 
 14.18.  Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  a�vidade  que  não  esteja  sendo  executada 
 de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 14.19.  Empregar  funcionários  habilitados  e  com  conhecimentos  indispensáveis  ao  perfeito 
 cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e 
 utensílios  essenciais  à  completa  execução  contratual,  promovendo  sua  guarda,  manutenção  e 
 subs�tuição sempre que necessário. 
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 14.19.1.  Apresentar  ao  contratante,  quando  for  o  caso,  a  relação  nominal  dos 
 empregados  que  adentrarão  o  órgão  para  a  entrega  dos  bens,  os  quais  devem  estar 
 uniformizados,  devidamente  iden�ficados  por  meio  de  crachá  e,  se  necessário,  com 
 Equipamentos  de  Proteção  Individual  –  EPI’s.  O�mizar  a  gestão  de  seus  recursos  humanos,  com 
 vistas à qualidade da entrega do produto e à sa�sfação do contratante. 
 14.19.2.  Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas  Internas  do 
 contratante,  bem  como  as  normas  de  controle  de  bens  e  de  fluxo  de  pessoas  nas  dependências 
 do contratante. 

 14.20.  Comunicar  no  prazo  de  até  02  (dois)  dias  úteis  ao  contratante  qualquer  alteração  ocorrida  no 
 endereço,  conta  bancária,  telefone,  e-mail  e  outros  julgáveis  necessários  para  o  recebimento  de 
 correspondência. 
 14.21.  Comunicar  a  fiscalização,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer  ocorrência  anormal  ou 
 acidente de entrega dos bens que se verifique. 
 14.22.  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  contratante  ou  por  seus  responsáveis, 
 garan�ndo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem  como  aos  documentos  rela�vos 
 à execução do objeto. 
 14.23.  Permi�r  que  o  contratante,  em  qualquer  momento,  audite  e  avalie  as  entregas  relacionadas  ao 
 objeto  contratado,  que  deverá  estar  de  acordo  com  as  especificações  do  Contrato,  em  observância  às 
 obrigações pactuadas. 
 14.24.  Não  veicular  publicidade  ou  qualquer  outra  informação  acerca  das  a�vidades  contratadas,  sem  a 
 prévia autorização do contratante. 
 14.25.  O  contratado  responsabilizar-se-á  integralmente  pela  execução  do  objeto  contratado,  cumprindo 
 as disposições legais que interfiram em sua execução, devendo para tal: 

 14.25.1.  Encarregar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias, 
 tributárias,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não 
 transfere responsabilidade à Administração. 
 14.25.2.  Arcar  com  a  responsabilidade  civil  por  todos  e  quaisquer  danos  materiais  e/ou 
 morais  causados  ao  contratante  ou  a  terceiros,  pela  ação  ou  omissão  dolosa  ou  culposa,  de  seus 
 empregados, trabalhadores, prepostos, contratados ou representantes. 
 14.25.3.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  de  sua 
 proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 
 14.25.4.  Responder  civil  e  criminalmente  pelos  danos  causados  diretamente  ou 
 indiretamente  ao  contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do 
 contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade,  a  concomitante  fiscalização 
 realizada pelo contratante. 
 14.25.5.  Indenizar  terceiros  e/ou  o  contratante,  mesmo  em  caso  de  ausência  ou  omissão 
 de  fiscalização  de  sua  parte,  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos  causados,  devendo  o  contratado 
 adotar  as  medidas  preven�vas,  com  fiel  observância  às  exigências  das  autoridades  competentes 
 e às disposições legais vigentes. 
 14.25.6.  Responder  por  quaisquer  acidentes  de  que  possam  ser  ví�mas  seus  empregados 
 e  prepostos,  quando  nas  dependências  do  contratante,  ou  em  qualquer  outro  local  onde  estejam 
 executando  o  objeto  contratado,  devendo  adotar  as  providências  que,  a  respeito,  exigir  a 
 legislação em vigor. 
 14.25.7.  Responder  a  qualquer  �po  de  autuação  ou  ação  que  venha  a  sofrer  em 
 decorrência  da  execução  do  Contrato,  bem  como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus 
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 empregados,  que  envolvam  eventuais  decisões  judiciais,  eximindo  o  contratante  de  qualquer 
 solidariedade ou responsabilidade. 

 14.26.  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  subs�tuir  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  no 
 prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  solicitação  formal  do  contratante,  o  objeto  do 
 contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de 
 materiais  nela  empregados,  bem  como  quando  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no 
 Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 14.27.  Emi�r Nota Fiscal, discriminando os produtos entregues no período. 
 14.28.  Atender  as  demais  obrigações  e  responsabilidades  previstas  na  Lei  nº.14.133/2021,  Decreto 
 Estadual n° 1.525/2022 e Instrução Norma�va nº 01/2020/SEPLAG/MT e suas respec�vas alterações. 

 14.29.  Nas alterações unilaterais com base no inciso I do caput do art. 124 da Lei Geral de Licitações: 

 14.29.1.  O  CONTRATADO  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
 acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  nas  obras,  serviços  ou  compras,  até  25%  (vinte  e  cinco 
 por  cento)  do  valor  inicial  do  contrato,  e,  no  caso  par�cular  de  reforma  de  edi�cio  ou 
 equipamento,  até  o  limite  de  50%  (cinquenta  por  cento)  para  os  seus  acréscimos,  excluída 
 sempre desse cálculo a parcela de eventual reajustamento. 
 14.29.2.  Não poderá resultar na transfiguração do objeto da contratação. 
 14.29.3.  Deverá  ser  apresentado  pela  área  solicitante  fato  ou  mo�vo  superveniente  que 
 jus�fique a necessidade de ampliação do objeto. 

 14.30.  Se for o caso, ins�tuir Programa de Integridade em conformidade a Lei Estadual nº 11.123/2020. 
 14.31.  Atender  as  demais  obrigações  e  responsabilidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021, 
 Decreto  Estadual  nº  1.525/2022,  e  quando  for  o  caso,  a  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e  Convenção 
 Cole�va de Trabalho da categoria. 
 14.32.  Nos  termos  da  Lei  Estadual  nº  9.879/2013,  as  pessoas  jurídicas  contratadas  pelo  Estado  ficam 
 obrigadas a admi�r presos e egressos para a execução de obras ou serviços. 
 14.33.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com  os  arts.  12,  13  e 
 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990). 
 14.34.  Nos  termos  do  art.  122  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  a  CONTRATADA  não  poderá  subcontratar 
 quaisquer partes desta contratação. 
 14.35.  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE rela�vos à contratação: 

 14.35.1.  Aumentar ou diminuir os quan�ta�vos contratados nos limites legais. 
 14.35.2.  Rescindi-lo,  unilateralmente,  nos  casos  especificados  no  art.  137  da  Lei  Federal 
 nº 14.133/2021. 
 14.35.3.  Fiscalizar sua execução. 
 14.35.4.  Aplicar sanções mo�vadas pela inexecução total ou parcial da contratação. 

 14.36.  É dever do CONTRATADO cumprir todas os disposi�vos legais e contratuais, devendo ainda: 

 14.36.1.  Manter as condições de habilitação durante toda a execução contratual. 
 14.36.2.  Subs�tuir, corrigir ou refazer objetos prestados de forma inadequada. 
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 14.36.3.  Manter  preposto  para  representá-lo  na  execução  do  objeto  contratual,  bem 
 como  endereço  de  e-mail  atualizado  por  meio  do  qual  se  estabelecerá  comunicação  e  receberá 
 no�ficações. 
 14.36.4.  Responsabilizar-se  por  danos  causados  à  administração  ou  a  terceiros  em 
 decorrência de vício do objeto contratual ou sua execução. 
 14.36.5.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e 
 comerciais resultantes da execução do contrato. 

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 14.37.  A  CONTRATADA  que  incorra  nas  infrações  previstas  no  art.  155,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021, 
 apuradas  em  regular  processo  administra�vo  com  garan�a  de  contraditório  e  ampla  defesa,  sujeita-se  às 
 seguintes sanções: 

 14.37.1.  Advertência. 
 14.37.2.  Multa. 
 14.37.3.  Impedimento de licitar e contratar. 
 14.37.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 14.38.  A  aplicação  das  sanções  previstas  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação 
 integral do dano causado à Administração Pública. 
 14.39.  A  competência  para  determinar  a  instauração  do  processo  administra�vo,  julgar  e  aplicar  as 
 sanções é da Autoridade Máxima desta Autarquia. 

 14.39.1.  É  admi�da  a  delegação  da  competência,  ressalvados  os  casos  de  aplicação  de 
 sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 14.40.  A  sanção  de  advertência  será  aplicável  nas  hipóteses  de  inexecução  parcial  do  contrato  que  não 
 implique  em  prejuízo  ou  dano  à  administração,  bem  como  na  hipótese  de  descumprimento  de  pequena 
 relevância pra�cado pelo fornecedor e que não jus�fique imposição de penalidade mais grave. 

 14.40.1.  Salvo  quando  houver  dúvida  jurídica  específica,  fica  dispensada  a  elaboração  de 
 parecer jurídico nos processos que impliquem na aplicação de simples advertência. 

 14.41.  A  sanção  de  multa  será  aplicada  isolada  ou  cumula�vamente  com  outras  penalidades  no  caso  de 
 atraso  injus�ficado  ou  em  qualquer  outro  caso  de  inexecução  que  implique  prejuízo  ou  transtorno  à 
 administração. 
 14.42.  A  multa  não  poderá  ser  inferior  a  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  nem  superior  a  30%  (trinta  por 
 cento)  do  valor  do  contrato  e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações  administra�vas 
 previstas na tabela abaixo: 

 GRAU DA INFRAÇÃO  PONTOS DA INFRAÇÃO  CORRESPONDÊNCIA 

 1  1  1% 
 2  2  2% 
 3  3  3% 
 4  4  4% 
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 5  5  5% 
 6  6  6% 

 ITEM  DESCRIÇÃO  GRAU  INCIDÊNCIA 

 1  Fraudar  qualquer  documentação  que  deverá  ser  entregue  à 
 CONTRATADA para posterior pagamento da nota fiscal.  6  Por ocorrência 

 2  Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes.  3  Por ocorrência 

 3  Recusar-se  a  executar  determinações  da  FISCALIZAÇÃO,  sem  mo�vo 
 jus�ficado.  5  Por ocorrência 

 Para os itens a seguir, deixar de: 

 4  Informar alterações de telefone, endereço, conta bancária e e-mail.  2  Por ocorrência 

 5  Responder  tempes�vamente  às  indagações  formuladas  pela 
 CONTRATADA.  3  Por ocorrência 

 e por dia. 

 6  Apresentar informações atualizadas.  5  Por ocorrência. 

 7  Cumprir quaisquer itens não previstos nesta tabela de multas.  1  Por item e por 
 ocorrência. 

 8  Manter a documentação de habilitação atualizada.  1  Por item e por 
 ocorrência 

 9  Cumprir  determinação  formal  ou  instrução  complementar  da 
 FISCALIZAÇÃO.  2  Por ocorrência 

 10  Prestar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos.  4  Por ocorrência 

 11  Entregar  ou  entregar  com  atraso  ou  incompleta  a  documentação 
 exigida no contrato.  1  Por item e por 

 ocorrência 

 12  Atender  as  demais  obrigações  e  responsabilidades  previstas  na  Lei 
 Federal nº 14.133/2021  e  Decreto Estadual nº 1.525/2022  .  3  Por item e por 

 ocorrência 

 14.43.  Quando  a  CONTRATADA  alcançar  o  total  de  20  (vinte)  pontos,  cumula�vamente,  em  infrações 
 previstas, restará configurado também a inexecução total do objeto. 
 14.44.  A  multa  poderá,  na  forma  do  edital  ou  contrato,  ser  descontada  de  pagamento  eventualmente 
 devido  pela  CONTRATADA  decorrente  de  outros  contratos  firmados  com  a  Administração  Pública 
 Estadual. 
 14.45.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento 
 eventualmente  devido  pela  Administração  ao  CONTRATADO,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será 
 descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente. 
 14.46.  A  aplicação  de  multa  moratória  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em  compensatória 
 e  promova  a  ex�nção  unilateral  do  contrato  com  a  aplicação  cumulada  de  outras  sanções  previstas  na 
 Lei Federal nº 14.133/2021. 
 14.47.  A  sanção  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumula�vamente  com  as  sanções  previstas  nos  subitens 
 14.24.1  ,  14.24.3  e  14.24.4  . 

 14.47.1.  Salvo  quando  houver  dúvida  jurídica  específica,  fica  dispensada  a  elaboração  de 
 parecer  jurídico  nos  processos  que  impliquem  na  aplicação  de  multa  isolada  ou  combinada  com 
 a pena de advertência. 
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 14.48.  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada,  quando  não  se  jus�ficar  a 
 imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

 14.48.1.  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
 Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo. 
 14.48.2.  Dar causa à inexecução total do contrato. 
 14.48.3.  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
 devidamente jus�ficado. 
 14.48.4.  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
 contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
 14.48.5.  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação 
 sem mo�vo jus�ficado. 

 14.49.  As  sanções  previstas  nos  subitens  anteriores  impedirão  o  sancionado  de  licitar  ou  contratar  no 
 âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  Estado  de  Mato  Grosso,  pelo  prazo  máximo  de  3 
 (três) anos. 
 14.50.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

 14.50.1.  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
 declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
 14.50.2.  Fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato. 
 14.50.3.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
 14.50.4.  Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação. 
 14.50.5.  Pra�car ato lesivo previsto no   art. 5º da Lei nº  12.846/2013  . 

 14.51.  As  sanções  previstas  nos  subitens  anteriores  também  se  aplicam  às  hipóteses  do  item  14.35  , 
 quando o caso concreto jus�ficar a imposição de penalidade mais grave. 
 14.52.  As  sanções  estabelecidas  no  item  14.37  será  precedida  de  análise  jurídica  e  será  aplicada, 
 exclusivamente, pela Autoridade Máxima da Autarquia. 

 14.52.1.  A  sanção  prevista  no  item  14.37  ,  aplicada  por  qualquer  ente  da  Federação, 
 impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e 
 indireta  do  Estado  de  Mato  Grosso,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e  máximo  de  6  (seis) 
 anos. 

 14.53.  Demais  considerações  e  ritos  concernentes  à  aplicação  de  sanções  vide  Decreto  Estadual  nº 
 1.525/2022. 

 15.  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE  IMPORTAÇÃO  E  A  DATA  E  A  TAXA  DE 
 CÂMBIO PARA CONVERSÃO, QUANDO FOR O CASO  (  Art. 247,  §1º, inciso XV, D1525/22  ) 

 15.1.  Não aplicável. 

 16.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  –  DA  OBRIGAÇÃO  DO  CONTRATADO  DE  MANTER,  DURANTE  TODA  A 
 EXECUÇÃO  DO  CONTRATO,  EM  COMPATIBILIDADE  COM  AS  OBRIGAÇÕES  POR  ELE  ASSUMIDAS,  TODAS 
 AS  CONDIÇÕES  EXIGIDAS  PARA  A  HABILITAÇÃO  NA  LICITAÇÃO,  OU  PARA  A  QUALIFICAÇÃO,  NA 
 CONTRATAÇÃO DIRETA  (  Art. 247, §1º, inciso XVI, D1525/22  ) 
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 16.1.  Deverá o CONTRATADO manter as condições de habilitação durante toda a vigência contratual. 

 17.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SÉTIMA  –  DA  OBRIGAÇÃO  DE  O  CONTRATADO  CUMPRIR  AS  EXIGÊNCIAS  DE 
 RESERVA  DE  CARGOS  PREVISTA  EM  LEI,  BEM  COMO  EM  OUTRAS  NORMAS  ESPECÍFICAS,  PARA  PESSOA 
 COM  DEFICIÊNCIA,  PARA  REABILITADO  DA  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  E  PARA  APRENDIZ  (  Art.  247,  §1º, 
 inciso XVII, D1525/22  ) 

 17.1.  Não aplicável. 

 18.  CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  –  DO  MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO,  OBSERVADOS  OS 
 REQUISITOS DEFINIDOS EM REGULAMENTO  (  Art. 247, §1º,  inciso XVIII, D1525/22  ) 

 18.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas  avençadas  e 
 as  normas  do  Decreto  Estadual  nº  1.525/2022  e  da  Lei  nº  14.133/2021,  e  cada  parte  responderá  pelas 
 consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 18.2.  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de 
 execução  será  prorrogado  automa�camente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias 
 mediante simples apos�lamento. 
 18.3.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato,  ou, 
 em caso de afastamentos legais, pelos respec�vos subs�tutos. 
 18.4.  Os  gestores  e  fiscais  de  contrato  devem  ser  previamente  designados,  por  portaria  geral  ou 
 específica,  respeitadas  as  exigências  do  art.  308  do  Decreto  Estadual  nº  1.525/2022,  e  cien�ficados  de 
 forma  expressa,  preferencialmente  por  meio  eletrônico,  bem  como  os  �tulares  e  subs�tutos,  conforme  § 
 4º do art. 308 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 18.5.  Não  obstante  o  contratado  seja  o  único  e  exclusivo  responsável  pela  execução  do  Contrato,  o 
 contratante  reserva-se  o  direito  de,  sem  que  de  qualquer  forma  restrinja  a  plenitude  dessa 
 responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto contratado. 
 18.6.  As  a�vidades  de  fiscalização  da  execução  das  contratações  compreendem  um  conjunto  de  ações 
 que obje�vam: 

 18.6.1.  Aferir  o  cumprimento  dos  resultados  estabelecidos  pela  Administração  para  os  objetos 
 contratados. 
 18.6.2.  Verificar  a  regularidade  das  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e  trabalhistas,  se  for  o 
 caso. 
 18.6.3.  Prestar  apoio  à  instrução  processual  e  o  encaminhamento  da  documentação  per�nente 
 ao  gestor  de  contratos  para  a  formalização  dos  procedimentos  rela�vos  à  repactuação,  alteração, 
 reequilíbrio,  prorrogação,  pagamento,  eventual  aplicação  de  sanções,  ex�nção  dos  contratos, 
 dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento, e 
 18.6.4.  Encaminhar  ao  gestor  de  contratos  soluções  e  sugestões  com  vistas  a  assegurar  o 
 cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas rela�vos ao objeto do contrato. 

 18.7.  Entre as atribuições, compete ao fiscal de contrato e seu subs�tuto: 

 18.7.1.  Acesso  aos  autos  do  contrato  e  da  licitação  que  o  antecedeu,  sempre  que  solicitado, 
 podendo solicitar cópia dos documentos necessários à fiscalização. 
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 18.7.2.  Informar  ao  gestor  do  contrato,  de  o�cio  ou  a  requerimento,  todas  as  ocorrências 
 relevantes  referentes  à  execução  contratual,  inclusive  eventuais  atrasos  e  descumprimentos, 
 sugerir as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
 18.7.3.  Solicitar  ao  Contratado  os  documentos  exigidos  para  a  prestação  do  serviço  ou 
 fornecimento  do  bem,  a  correção  de  falhas  na  execução  contratual,  inclusive  cumprimento  da 
 legislação  aplicável,  subs�tuição  de  produtos  defeituosos  ou  repe�ção  de  serviços  executados 
 em desconformidade com as normas aplicáveis. 
 18.7.4.  Informar às autoridades competentes as ilegalidades e irregularidades que constatar; 
 18.7.5.  Elaborar  relatório  registrando  as  ocorrências  sobre  a  prestação  dos  objetos  referentes  ao 
 período de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento defini�vo. 
 18.7.6.  Receber  cópias  dos  documentos  essenciais  da  contratação  pelo  setor  de  contratos,  a 
 exemplo  do  ato  convocatório  e  seus  anexos,  do  contrato,  da  proposta  da  contratada/planilha  de 
 custos  e  formação  de  preços,  da  garan�a,  quando  houver,  e  demais  documentos  indispensáveis 
 à fiscalização. 

 18.8.  A  aferição  do  cumprimento  da  entrega  dos  objetos  contratados  deverá  ser  feita  por  meio  de 
 nota  técnica  elaborada  pelo  fiscal  do  contrato,  que  ateste  a  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens 
 no prazo previsto e em conformidade com a qualidade e as especificações pactuadas. 
 18.9.  Caso  fique  demonstrada  irregularidade  nos  documentos  de  habilitação,  na  execução  ou  entrega 
 dos bens e serviços contratados, o fiscal do contrato deverá no�ficar o contratado para regularização. 

 18.9.1.  A  manutenção  da  irregularidade,  sem  jus�fica�va  ou  com  jus�fica�va  não  aceita  pela 
 Administração,  ensejará  abertura  de  procedimento  de  apuração  de  irregularidade  contratual  - 
 PAIC, que poderá resultar em rescisão contratual. 

 18.10.  Nos  contratos  em  que  houver  a  exigência  de  garan�a  contratual,  somente  depois  que  esta  for 
 prestada  o  gestor  poderá  emi�r  a  ordem  de  fornecimento  ou  a  ordem  de  serviço,  salvo  jus�fica�va 
 expressa juntada ao processo do respec�vo contrato. 
 18.11.  A  fiscalização/gestão  será  exercida  por  servidores  designados  por  Portaria  pelo  CONTRATANTE, 
 aos  quais  compe�rá  acompanhar  a  execução  da  contratação  e  sanar  as  dúvidas  que  surgirem,  nos 
 termos do art. 104 e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 bem como do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 18.12.  A  atuação  do  fiscal  deverá  contar  com  o  apoio  dos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de 
 controle interno para o desempenho das funções essenciais. 
 18.13.  Demais  obrigações  vide  no  que  couber  a  Portaria  nº  437/2018/GP/DETRAN/MT  ou  outra  que 
 venha a alterá-la ou subs�tuí-la. 

 DO PREPOSTO 

 18.14.  O  contratado  deverá  manter  preposto,  aceito  pela  Administração,  para  representá-lo  na 
 execução do contrato. 

 18.14.1.  O  preposto  deverá  ser  designado  no  ato  da  assinatura  do  contrato,  indicando  o 
 nome  completo,  número  do  CPF  ou  documento  de  iden�dade,  além  dos  dados  relacionados  à 
 sua qualificação profissional. 
 18.14.2.  O  Preposto  designado  não  necessitará  permanecer  em  tempo  integral  à 
 disposição  do  contratante,  devendo,  contudo,  serem  observadas  todas  as  exigências  rela�vas  à 
 sua vinculação ao Contrato. 
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 18.15.  As  comunicações  entre  o  contratante  e  o  contratado,  representado  por  seu  preposto,  devem  ser 
 realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admi�ndo-se,  excepcionalmente,  o  uso  de 
 mensagem eletrônica para esse fim. 
 18.16.  A  manutenção  do  preposto  da  empresa,  durante  todo  o  período  de  vigência  do  contrato,  poderá 
 ser  recusada  pelo  contratante,  desde  que  devidamente  jus�ficada,  devendo  a  empresa  designar  outro 
 para o exercício da A�vidade. 
 18.17.  O  contratante  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências  que 
 devam ser cumpridas de imediato. 
 18.18.  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  contratante  convocará  o  preposto 
 do  Contratado  para  reunião  inicial,  na  qual  será  apresentado  o  plano  de  fiscalização,  que  conterá 
 informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para 
 execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  do  contratado,  quando  houver,  do  método  de 
 aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 18.19.  São atribuições do Preposto, dentre outras: 

 18.19.1.  Comandar, coordenar e controlar a execução do contrato. 
 18.19.2.  Zelar  pela  segurança,  limpeza  e  conservação  dos  equipamentos  e  das  instalações 
 do  contratante,  além  da  segurança  dos  empregados  do  contratado  colocados  à  disposição  da 
 contratante. 
 18.19.3.  Cumprir  e  fazer  cumprir  todas  as  determinações,  instruções  e  orientações 
 emanadas da Fiscalização e das autoridades do contratante. 
 18.19.4.  Acatar  as  orientações  do  contratante,  inclusive  quanto  ao  cumprimento  das 
 Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, desde que de acordo com a legalidade. 
 18.19.5.  Apresentar  informações  e/ou  documentação  solicitada  pela  Fiscalização  e/ou 
 pelas  autoridades  do  contratante,  inerentes  à  execução  e  às  obrigações  contratuais,  em  tempo 
 hábil. 
 18.19.6.  Reportar-se  à  Fiscalização  do  contratante  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  a 
 respeito do fornecimento dos materiais e das demais obrigações contratuais. 
 18.19.7.  Estar  apto  a  esclarecer  as  questões  relacionadas  às  faturas  dos  materiais 
 entregues e atender prontamente a quaisquer solicitações do contratante. 
 18.19.8.  Relatar  à  Fiscalização,  pronta  e  imediatamente,  por  escrito,  toda  e  qualquer 
 irregularidade observadas. 
 18.19.9.  Adotar  todas  as  providências  per�nentes  para  que  sejam  corrigidas  quaisquer 
 falhas detectadas no fornecimento dos materiais adquiridos. 
 18.19.10.  Garan�r  que  os  empregados  se  reportem  sempre  ao  contratado,  primeiramente, 
 e  não  à  Fiscalização  e/ou  aos  servidores  do  contratante,  na  hipótese  de  ocorrência  de  problemas 
 relacionados à execução contratual. 
 18.19.11.  Realizar,  além  das  a�vidades  e  tarefas  que  lhe  forem  atribuídas,  quaisquer 
 outras  que  julgar  necessárias,  per�nentes  ou  inerentes  à  boa  prestação  do  serviço/objeto 
 contratado. 
 18.19.12.  Apor  assinatura  em  documento/relatório  de  avaliação  da  execução  do 
 serviço/objeto  contratado,  quando  este  não  for  reme�do  por  mensagem  eletrônica  com 
 confirmação de recebimento. 
 18.19.13.  Encaminhar  à  Fiscalização  do  contratante  todas  as  Notas  Fiscais/Faturas  dos 
 serviços/objeto entregues, bem como toda a documentação complementar exigida. 
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 19.  CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO  (  Art.  247, §1º, inciso XIX, D1525/22  ) 

 19.1.  A  ex�nção  desta  contratação  poderá  se  dar  nos  termos  do  art.  137  e  138  da  Lei  Federal  nº 
 14.133/2021. 

 19.1.1.  A  ex�nção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
 econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
 indenizatório. 

 19.2.  No  caso  de  rescisão  provocada  por  inadimplemento  da  CONTRATADA,  a  CONTRATANTE  poderá 
 reter,  cautelarmente,  os  créditos  decorrentes  da  contratação  até  o  valor  dos  prejuízos  causados,  já 
 calculados ou es�mados. 

 20.  CLÁUSULA  VIGÉSIMA  –  DO  TERMO  INICIAL  PARA  O  CÔMPUTO  DA  ANUALIDADE  DA 
 REPACTUAÇÃO  E  DO  REAJUSTE,  BEM  COMO  O  ÍNDICE  QUE  COMPORÁ  A  BASE  DE  CÁLCULO  DESTE  (  Art. 
 247, §1º, inciso XX, D1525/22  ) 

 20.1.  Para  reajuste,  poderá  ser  concedido,  a  requerimento  do  contratado,  e  depois  de  transcorrido  um 
 ano  da  apresentação  da  proposta,  de  acordo  com  o  índice  de  correção  monetária  geral  ou  setorial 
 contratualmente  definido,  neste  caso  o  IPCA-IBGE,  restando  sua  análise  de  competência  do 
 CONTRATANTE. 

 21.  CLÁUSULA  VIGÉSIMA  PRIMEIRA  –  DA  OPÇÃO  DOS  CONTRATANTES  PELA  ADOÇÃO  DOS  MEIOS 
 ALTERNATIVOS  DE  RESOLUÇÃO  DE  CONTROVÉRSIAS,  COM  A  POSSIBILIDADE  DE  PRÉVIA  SUBMISSÃO 
 DO  CONFLITO  À  CÂMARA  DE  RESOLUÇÃO  DE  CONFLITOS  CONTRATUAIS  DA  PROCURADORIA  DO 
 ESTADO  (  Art. 247, §1º, inciso XXI, D1525/22  ) 

 21.1.  Ficam  as  partes  autorizadas,  desde  que  consensual,  a  adoção  dos  meios  alterna�vos  de 
 resolução  de  controvérsias,  com  a  possibilidade  de  prévia  submissão  do  conflito  à  Câmara  Administra�va 
 de  Resolução  Consensual  de  Conflitos  envolvendo  Aquisições  e  Contratos  no  Estado  de  Mato  Grosso  - 
 CONSENSO MT, nos termos dos arts. 398 a 400 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 22.  CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – ANTICORRUPÇÃO 

 22.1.  Para  a  execução  deste  ajuste,  nenhuma  das  partes  poderá  oferecer,  dar  ou  se  comprometer  a 
 dar  a  quem  quer  que  seja,  ou  aceitar  ou  se  comprometer  a  aceitar  de  quem  quer  que  seja,  tanto  por 
 conta  própria  quanto  por  intermédio  de  outrem,  qualquer  pagamento,  doação,  compensação,  vantagens 
 financeiras  ou  bene�cios  de  qualquer  espécie,  seja  de  forma  direta  ou  indireta  quanto  ao  objeto  deste 
 Contrato,  ou  de  outra  forma  a  ele  não  relacionada,  o  que  deve  ser  observado,  ainda,  pelos  prepostos  e 
 colaboradores, conforme disposto no Decreto Estadual nº 572/2016. 

 23.  CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 23.1.  Considerando  que  o  desenvolvimento  nacional  sustentável  é  um  dos  três  pilares  das  compras 
 públicas  conforme  o  ar�go  5º  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  torna-se  necessário  que  a  CONTRATADA 
 observe  as  exigências  ambientais  e  sociais  inerentes  envolvidas  no  objeto  da  presente  contratação, 
 con�da nas legislações correlatas. 
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 23.2.  Qualquer  comunicação  per�nente  ao  contrato,  a  ser  realizada  entre  a  CONTRATADA  e  o 
 CONTRATANTE,  inclusive  para  manifestar-se,  oferecer  defesa  ou  receber  ciência  de  decisões 
 sancionatórias  ou  sobre  rescisão  contratual,  deve  ocorrer  por  escrito,  preferencialmente  por  meio 
 eletrônico,  admi�da  a  comunicação  por  aplica�vo  de  mensagens  instantâneas,  se  devidamente 
 comprovado o recebimento pelo par�cular. 
 23.3.  No caso de desfazimento do Contrato, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 24.  CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 

 24.1.  As  partes  contratantes  elegem  o  foro  de  Cuiabá/MT  como  competente  para  dirimir  quaisquer 
 questões  oriundas  da  contratação,  inclusive  os  casos  omissos  que  não  puderem  ser  resolvidos  pela  via 
 administra�va, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 24.2.  E,  por  estarem  entre  si  ajustadas  e  contratadas,  depois  de  lido  e  achado  conforme,  as  partes 
 assinam  o  presente  contrato  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  um  só  efeito,  juntamente  com 
 02 (duas) testemunhas abaixo. 

 Cuiabá – MT, data registrada digitalmente. 

 PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES 
 Diretor de Administração Sistêmica 

 DETRAN/MT 

 VANIA CRISTINA MONTANUCCI 
 Representante Legal 

 GRÁFICA PROMO LTDA 
 TESTEMUNHAS: 

 ______________________________ 
 Nome: 
 CPF: 

 ________________________________ 
 Nome: 
 CPF: 
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 ANEXO 

 DESCRIÇÃO  DEMANDANTE  METODOLOGIA 

 SERVIÇO DE CONFECÇÃO 
 DE PASTA COM BOLSA 

 PERSONALIZADA 

 COORDENADORIA DA ESCOLA 
 PÚBLICA DE TRÂNSITO  MATERIAL PEDAGÓGICO PARA ATENDER AOS CURSOS. 

 COORDENADORIA DE AÇÕES 
 EDUCATIVAS DE TRÂNSITO 

 MATERIAL PEDAGÓGICO PARA ATENDER AS 
 CAPACITAÇÕES/PALESTRAS/WORKSHOP/SEMINÁRIOS 

 PLACA DE TRÂNSITO 
 SIMPLES (ADVERTÊNCIA), PARA 

 FINS DIDÁTICOS 

 COORDENADORIA DE AÇÕES 
 EDUCATIVAS DE TRÂNSITO 

 MATERIAL DE APOIO PARA PALESTRAS EDUCATIVAS À 
 ALUNOS DE TODAS AS ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM 
 FINS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS DE ENTENDIMENTO DA 

 SINALIZAÇÃO DAS VIAS. 

 PLACA DE TRÂNSITO 
 SIMPLES 

 (REGULAMENTAÇÃO), PARA 
 FINS DIDÁTICOS 

 COORDENADORIA DE AÇÕES 
 EDUCATIVAS DE TRÂNSITO 

 MATERIAL DE APOIO PARA PALESTRAS EDUCATIVAS À 
 ALUNOS DE TODAS AS ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM 
 FINS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS DE ENTENDIMENTO DA 

 SINALIZAÇÃO DAS VIAS. 

 FAIXA PERSONALIZADA, ARTE A 
 SER DEFINIDA 

 COORDENADORIA DE AÇÕES 
 EDUCATIVAS DE TRÂNSITO 

 MATERIAL DE APOIO E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES DE 
 EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO, ABARCANDO 

 PRINCIPALMENTE AS AÇÕES EXTERNAS COMO FORMA DE 
 VISUALIZAÇÃO DO TEMA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 
 QUE ESTÁ SENDO ABORDADO NA REFERIDA ATIVIDADE. 

 CARTILHA EM PAPEL COUCHÊ 
 GERÊNCIA DE 

 DESENVOLVIMENTO, SAÚDE E 
 SEGURANÇA NO TRABALHO 

 MATERIAL ESPECÍFICO DE ORIENTAÇÃO AOS SERVIDORES 
 SOBRE DESENVOLVIMENTO, SAÚDE E SEGURANÇA. 

 UN.  QTDE  DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 UN  6000 

 SERVIÇO  DE  CONFECÇÃO  DE  PASTA  COM  BOLSA  PERSONALIZADA.  TAMANHO 
 FECHADO:  31×23  CM;  PAPEL  DA  PASTA:  TRIPLEX  300G;  PAPEL  DA  BOLSA:  TRIPLEX 
 250G;  IMPRESSÃO:  4×0  CORES  (FRENTE);  COM  BOLSA  COLADA  SEM  IMPRESSÃO. 
 PLASTIFICAÇÃO  BRILHO  =  1  LADO.  ARTE  FINAL  DEFINIDA  PELA  CONTRATANTE. 
 UNIDADE. 

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA 
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 UN  06 

 PLACA  DE  TRÂNSITO  SIMPLES  (ADVERTÊNCIA),  PARA  FINS  DIDÁTICOS;  FORMATO: 
 QUADRADO,  MEDINDO  30CMX30CM,  CONFECCIONADA  EM  PVC,  COM  OS 
 CANTOS  ARREDONDADOS,  DEVENDO  UMA  DAS  DIAGONAIS  FICAR  NA  POSIÇÃO 
 VERTICAL,  AFIXADA  EM  UM  SUPORTE  DE  MÃO,  COM  40CM  DE  COMPRIMENTO, 
 FORMATO  CILÍNDRICO,  COM  03CM  DE  DIÂMETRO;  CARACTERÍSTICAS  DA  PLACA: 
 FUNDO  AMARELO,  ORLA  EXTERNA  AMARELO,  ORLA  INTERNA  PRETO, 
 SÍMBOLO/LEGENDA  PRETO  (A  SEREM  DEFINIDOS  PELO  ÓRGÃO),  VERSO  PRETO 
 FOSCO. UNIDADE. 

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA 

 UN  04 

 PLACA  DE  TRÂNSITO  SIMPLES  (REGULAMENTAÇÃO),  PARA  FINS  DIDÁTICOS; 
 FORMATO:  CIRCULAR,  MEDINDO  40CM  DE  DIÂMETRO,  CONFECCIONADA  EM 
 PVC,  AFIXADA  EM  UM  SUPORTE  DE  MÃO,  COM  40  CM  DE  COMPRIMENTO, 
 FORMATO  CILÍNDRICO,  COM  03CM  DE  DIÂMETRO;  CARACTERÍSTICAS  DA  PLACA: 
 FUNDO  BRANCO,  ORLA/TARJA  VERMELHO,  SÍMBOLO/LEGENDA  PRETO,  (A  SEREM 
 DEFINIDOS PELO ÓRGÃO), VERSO PRETO FOSCO. UNIDADE. 

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA 

 UN  02 

 FAIXA  PERSONALIZADA,  ARTE  A  SER  DEFINIDA  PELO  ÓRGÃO,  CONFECÇÃO  E 
 IMPRESSÃO  DIGITAL,  EM  LONA,  PARA  USO  INTERNO  E  EXTERNO;  ACABAMENTO: 
 BASTÕES  NAS  PONTAS,  04  ILHÓS,  DOIS  EM  CADA  PONTA,  CORDÃO  PARA 
 DEPENDURAR  A  FAIXA;  DIMENSÕES:  04X01  METROS  (LARGURA  X  ALTURA); 
 CORES: 5X0. UNIDADE. 

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA 

 UN  750 

 CARTILHA  EM  PAPEL  COUCHÊ  150GR,  MIOLO  EM  PAPEL  COUCHÊ  115GR, 
 COLORIDA  4X4  CORES,  FORMATO  15X21CM,  COM  12  PÁGINAS  E  ACABAMENTO 
 EM GRAMPO. ARTE A SER DEFINIDA PELO ÓRGÃO/CONTRATANTE. UNIDADE. 

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA 
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